
M 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI No 775 

DE 9 DE SEI RO DE 1.969. 

" Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Rita 

do Sapucai , a efetuar convênio , contrair em-

préstimos e dá outras providencias ." 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai , 

por seus representantes decretou e eu eu tem seu nome ,sanciono a se-

guinte lei 

Art. 1Q -Fica a Prefeitura Municipal de Santa 

Rita do Sapucai , autorizada a efetuar convênio com o Departamento Naci 

onal de abras e Saneamento (D.N.O.S. ). de acãrdo com os estudos e pro-

jetos já elaborados , para a execução do serviço de abastecimento de 

água do Municipio , consoando já dispas a lei 769 de 2 de Junho de 

1.969. 

Art. 2Q - Fica a Prefeitura Municipal autoriza-

da a contrair com a caixa Económica do Estado de Minas Gerais um emprks. 

timo de até NCR$300.000,00( Trezentos Mil Cruzeiros N6vos ) , destina-

dos á execução. dos serviços de abastecimento de que fala o art. 10  des- 

ta lei . 

Art. 3Q - Fica a Prefeitura autorizada a inclu-

ir no contrato a ser firmado com a Calão Econ&lica supra mencionado , 

tâdas as clausulas e condições adotadas ror aquela untarquia em opera-

ções dessa. natureza e de modo especial as seguintes : 

a ) - O preze Iara rJsgaLe do empréstimo será 

o de 16 mêses i 	b ) 	O pagamento - crá reagatado ec presteeen. 

mensais que serio calculadas 	',e"Tabela Price" aos juros de 11à0Q 

(doze por cento ao ano); 

c) - Fazei' o pagamento das taxas exigidas pela 

Caixa Económica em operações dessa natureza , correndo as despezac e 

contas de credito especial aberto por esta lei; 

1 ) - será dado em 	dn enpréstimo 

100% das quotas do I.14osto de Circulaçao de j.eeeadorias (I.C.M.); 



M 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI Nn 775 

DE 9 DE SETEMBRO DE 1.969. 

" Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Rita 

do Sapucai , a efetuar convênio , contrair em-

préstimos e dá outras providencias ." 

O Povo do Munícipio de Santa Rita do Sapucai 

por seus representantes decretou e eu eu ,em seu nome ,sanciono a se-

guinte lei 

Art. 1° -Fica a Prefeitura Municipal de Santa 

Rita do Sapucai , autorizada a efetuar convénio com o Departamento NacJ 

onal de dbras e Saneamento (D.N.O.S. ). de acordo com os estudos e pro-

jetos já elaborados , para a execução do serviço de abastecimento de 

água do Município , consoando já dispois a lei 769 , de 2 de Junho de 

1.969. 

Art. 2° - Fica a Prefeitura Municipal autoriza 

da a contrair com a gaiXa rconómica do Estado de Minas Gerais um empr4 

tino de ate NCR$300.000,00( Trezentos Mil Cruzeiros NOvos ) , destina-

dos á execução dos serviços de abastecimento de que fala o art. 1° de! 

ta lei . 

Art. 3Q - Fica a Prefeitura autorizada a incl 

ir no contrato a serfirmado com a'Calin Econóàlea supra mencionado , 

tidas as clausulas e condições adotadas por aquela autarquia em opera 

ções dessa natureza e de modo especial as seguintes 

a ) - O nrrzo para resgate do empréstimo será 

o de 16 ases ; 	b ) O pagamento será ratado em prestaçoi 

mensais que sargo calculadas pelanTabela Price" aos juros de 

(doze por cento ao ano); 

c) - Fazer o pagamento das taxas exigidas pel 

Caixa Económica em operações dessa natureza , correndo as despezas E 

contas de crédito especial aberto por esta lei; 

d ) - será dado em garantia do empréstimo 
*A 

100% das Quotas do Imposto de Circulação de Mercadorias (I.C.M.); 

At • 



M 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

CONTINUAÇXO DA LEI No 775 DE 

9 DE SETEMBRO DE 1.969. 

Art. - 4v - Fica aberto o crédito especial de 
NO2$ 500.a00,00 (T:IZENTOS MIL cauzEinos NÔVOS ) com viuencia até 

31/12/70 para fazer face ás despezas com o Departamento Nacional 

de abrase Saneamento (D.N.O.S.) 

Art. - 5Q - Fica aberto o crédito especial de NCr$ 
50.000, 00( CINCOENTA 2IL CRUZEIROS NOVOS) 'sOM VIGENCIA até o 51/12/69 

para as despesas de amortizacão e juros do empréstimo no corrente exerc 

cio. 

Par4u,rafo thico-O Poder Executivo incluirá nas pró-

ximas prop6sta orçamentárias através de rubricas pr6nrias , para os 

pau :mentos vindouros , parcelas correspondentes á participac7:p financcil 

do l!Unicipio referida no art. n' 

Art.6 - Revoundas as disposicois em contrário entrara 

esta lei em vigor na data de sun pubicação. 

1:lando , portanto a todos a quem o conhecimen-

to e execução desta lei pertencer , que a 

cumpram e façam cumprir , tão inteiramente 

como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI , 9 De rETrMBR0 DE 1.909. 

:inGisTnn SE P PUBLIQUE - SE 

sECRETLIO SUP:TITUTO 
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